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Fique por Dentro

http://bit.ly/2RpIx6h
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Comunicamos que relativamente ao exercício de 
2020, o prazo para regularização e opção ao Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Con-
tribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - SIMPLES NACIONAL, encerra-se 
no dia 31 de janeiro de 2020.

Conforme determina o artigo 16, § 2º, da Lei Com-
plementar n.º 123/2006 (Institui o Estatuto Nacional 
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte), a 
opção pelo SIMPLES NACIONAL somente poderá ser 
realizada no mês de janeiro, até o seu último dia útil, 
produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-ca-
lendário da opção.

 Simples Nacional prazo para Regularização e Opção

Tributário

A SEMAD e o IEF prorrogaram o prazo para a renova-
ção dos Registros de Categoria para as pessoas físicas 
e jurídicas perante o órgão ambiental competente.

A Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.923, de 06 
de janeiro de 2020, prorrogou até 30 de julho de 
2020, o prazo para a renovação anual do Registro de 
Categoria de que trata a Resolução Conjunta SEMAD/
IEF nº 1.661/2012, referente ao exercício de 2020, 
para as pessoas físicas e jurídicas que explorem, pro-
duzam, utilizem, consumam, transformem, indus-
trializem, comercializem, beneficiem ou armazenem, 
em Minas Gerais, sob qualquer forma, produtos e 
subprodutos da flora nativa e plantada, bem como os 
prestadores de serviço que utilizem tratores de esteira 
e similares, e os que utilizem, comercializem ou por-
tem motosserras.

Já a Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.922, de 
06 de janeiro de 2020, prorrogou até 30 de junho de 
2020, o prazo para a renovação anual do Registro de 
Categoria de que trata a Resolução Conjunta SEMAD/
IEF nº 1.659/2012, referente ao exercício de 2020, 

para: - a pessoa física e jurídica que explore, comer-
cialize ou industrialize produto da pesca, de qualquer 
espécie e para qualquer fim, ou que desenvolva ati-
vidade de exploração direta ou indireta dos recursos 
pesqueiros, incluindo suas filiais, os depósitos fecha-
dos e as câmaras de resfriamento de pescado; - a 
pessoa física ou jurídica que fabrique ou comercialize 
petrechos de pesca, aparelhos ou equipamentos para 
a pesca, inclusive embarcações, motores, barcos e 
artigos afins; - as associações de pescadores, asso-
ciações de aqüicultores, clubes de pesca, colônias de 
pescadores e organizações afins; - feirantes e ambu-
lantes de petrechos/pescado.

Finalmente, a Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 
2.924, de 06 de janeiro de 2020, prorrogou até 30 
de junho de 2020, o prazo para a renovação anual do 
Registro de Categoria de que trata a Resolução Con-
junta SEMAD/IEF n 2.394, de 29 de julho de 2016, 
referente ao exercício de 2020, para pessoas físicas 
e jurídicas que exerçam a atividade de aquicultura no 
Estado de Minas Gerais.

Prorrogados os prazos para Renovação do Registro de Categoria

Meio Ambiente

OS PRAZOS PARA A PARA O EXERCÍCIO DE 2020
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A renovação do Registro de Categoria é obrigatória 
e seu descumprimento implicará ao infrator as san-
ções e penalidades previstas na legislação estadual 
vigente.

Sugerimos a leitura completa das seguintes normas: 
Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 2.923, de 06 de 
janeiro de 2020, Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 

2.922, de 06 de janeiro de 2020, Resolução Conjun-
ta SEMAD/IEF nº 2.924, de 06 de janeiro de 2020, 
Resolução conjunta SEMAD/IEF n° 1.661, de 27 de 
julho de 2012, Resolução Conjunta SEMAD/IEF n° 
1.659, de 27 de julho de 2012 e Resolução Conjun-
ta SEMAD/IEF n 2.394, de 29 de julho de 2016:
http://bit.ly/37FaWuI

Saiba Mais
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Foi publicado no Diário Oficial do dia 31/12/2020, 
a Medida Provisória nº 916/2019, que fixa, a partir 
de 1º de janeiro de 2020, o novo valor do salário 
mínimo mensal em R$ 1.039,00 (mil e trinta e nove 
reais).

A seguir a íntegra da referida Medida Provisória:

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 916, DE 31 DE DEZEM-
BRO DE 2019

      Dispõe sobre o valor do salário mínimo a vigorar 
a partir de 1º de janeiro de
      2020.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2020, o salário 
mínimo será de R$ 1.039,00 (mil e trinta e nove 
reais).
      Parágrafo único. Em decorrência do disposto no 
caput, o valor diário do salário
      mínimo corresponderá a R$ 34,63 (trinta e quatro 
reais e sessenta e três
      centavos) e o valor horário, a R$ 4,72 (quatro 
reais e setenta e dois centavos).

Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data 
de sua publicação.

Brasília, 31 de dezembro de 2019; 198º da Indepen-
dência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcelo Pacheco dos Guaranys 

Novo Salário Mínimo

Relações Trabalhistas
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